
Gabarito Educação 
A gestora pedagógica Poliana Custódio Diniz e seu assessor, Alisson Júnio Parreira 
Peixoto, enquanto representantes do Núcleo Pedagógico,  tornam público o presente 
Edital para inscrição e participação na Liga Olímpica 2026, conforme as condições 
estabelecidas a seguir. 
1. DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1. O presente edital tem por objeto a normatização da adesão à Liga Olímpica 2026, 
estabelecendo as regras para o pagamento da taxa de participação, o acesso às atividades 
de aprofundamento e a gestão da participação dos estudantes em olimpíadas do 
conhecimento. 
1.2. Sua finalidade é promover a cultura olímpica junto à comunidade escolar da rede de 
ensino GABARITO EDUCAÇÃO, incentivando a participação sistemática em 
olimpíadas do conhecimento, as quais se constituem como uma oportunidade adicional 
de desenvolvimento acadêmico e de acesso ao ensino superior. 
1.3. Fica destacado que os prazos de inscrição para determinadas olimpíadas poderão ser 
mais acirrados e divergir dos cronogramas gerais apontados neste edital. Para essas 
competições, haverá uma especificação neste edital e nos comunicados semanais para o 
Comitê Acadêmico 
1.4. O pagamento da Taxa Olímpica não proporciona a participação total e irrestrita em 
qualquer olimpíada. Ela dá acesso à Liga Olímpica, onde o aluno poderá se desenvolver 
para as competições mapeadas pelo colégio. Além disso, haverão olimpíadas com 
especificações sobre o que é necessário para que o aluno se classifique para de fato 
realizá-las. Isso significa que pode acontecer de o aluno se inscrever para determinada 
olimpíada, mas ter sua inscrição barrada por ter infringido alguma regra deste edital, que 
será descrito para cada olimpíada, ou por não ter passado na seletiva da mesma. Dentro 
das ligas, haverá seletivas de participação para algumas olimpíadas (será descrito para 
cada uma delas). 
2. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 
2.1. Podem participar da Liga Olímpica 2026 todos os estudantes regularmente 
matriculados nas unidades do Gabarito Educação em Araxá, Uberaba e Uberlândia, do 6º 
ano do Ensino Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio, que tenham pago a taxa olímpica. 
2.2. A elegibilidade para participar de olimpíadas específicas está sujeita aos 
regulamentos próprios de cada competição (como série escolar exigida) e ao 
cumprimento dos pré-requisitos internos estabelecidos pela coordenação da Liga, como 
participação nas aulas, realização das atividades na plataforma Medalhei e não ter 
questões disciplinares. Além disso, haverá olimpíadas com seletiva interna para a 
participação final, essas estarão descritas adiante. 
3. DA SUBMISSÃO DAS INSCRIÇÕES / PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
3.1. O pagamento da Taxa Olímpica deverá ser realizado exclusivamente pela plataforma 
ESKOLARE. 
3.2. Cronograma: 
a) Até 12/03: R$ 60,00 
b) Até 12/05: R$ 90,00 (último lote, sem abertura de novas inscrições) 
4. DA COMUNICAÇÃO OLÍMPICA 
4.1. Canais de Comunicação: 
a) Comunidade Gabaritei: Principal canal de comunicação. Cada unidade deverá ter duas 
comunidades, uma para ensino médio e outra para ensino fundamental. Serão 
encaminhadas mensagens de incentivo semanais (socioemocional), informações sobre 
vagas olímpicas, abertura e fechamento de inscrições, datas das provas, links de inscrição, 
LINK DA AULA LIGA OLÍMPICA (para as unidades em que as aulas serão online), 



relatório olímpico do mês e Flyers das olimpíadas. Destaca-se que essas informações irão 
chegar, para a coordenadora e ou orientadora educacional que estiver à frente do projeto, 
semanalmente, sempre na segunda-feira às 7:00 a.m. Além disso, por mais que a 
informação tenha chegado, via e-mail, do Núcleo Pedagógico, antes de ser enviada para 
os alunos e seus familiares, seja qual for o canal, deve sempre ser validada junto ao diretor 
da unidade escolar antes do envio. 
b) Relatório do Mês: Será enviado nos canais comunidade Gabaritei, por e-mail, por 
Whatsapp aos responsáveis e fixada no mural olímpico, mensalmente. 
c) Mural Olímpico: Local para colar os flyers, que serão retirados conforme orientação 
enviada pelo Alisson via e-mail. 
d) Professores: Devem mobilizar os estudantes em aula sobre a abertura de inscrições de 
olimpíadas, por meio de comentários e exercícios vinculados ao conteúdo, informando 
sobre a abertura e motivando a participação.   
5. OLIMPÍADAS MAPEADAS: A participação do aluno em campeonatos externos 
(Olimpíadas do conhecimento e Feiras de Ciências) estará condicionada à inexistência de 
registros de indisciplina. Caso ocorra qualquer relato de comportamento inadequado, o 
aluno poderá ser impedido de participar. 

5.1. Matemática e Suas Tecnologias: 

 OBMEP: Haverá seleção interna para participar. 
 CANGURU: Haverá seleção interna para participar. 
 OMU: A participação na Olimpíada OMU MATEMÁTICA estará sujeita a um 

processo de seleção interna (aluno com maior nota em Matemática), podendo 
analisar inclusive as notas de anos anteriores. Além disso, por se tratar de uma 
competição realizada em grupo, a formação das equipes será realizada após a 
conclusão da seleção individual. A composição final de cada grupo deverá ser 
submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja necessário, para decisão 
final, o comitê poderá consultar a opinião dos professores.  De modo que caso a 
formação de um grupo seja reprovada pelo Comitê, os alunos envolvidos deverão 
constituir uma nova formação, a qual será novamente submetida à apreciação, até 
que seja aprovada. A decisão do Comitê Acadêmico sobre a composição das 
equipes é soberana. Para esta olimpíada há o limite de —-- equipes. 

 Maratona de Matemática da UFU: A participação na Olimpíada estará sujeita a 
um processo de seleção interna (aluno com maior nota em Matemática). Além 
disso, por se tratar de uma competição realizada em grupo, a formação das equipes 
será realizada após a conclusão da seleção individual. A composição final de cada 
grupo deverá ser submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja 
necessário, para decisão final, o comitê poderá consultar a opinião dos 
professores.  De modo que caso a formação de um grupo seja reprovada pelo 
Comitê, os alunos envolvidos deverão constituir uma nova formação, a qual será 
novamente submetida à apreciação, até que seja aprovada. A decisão do Comitê 
Acadêmico sobre a composição das equipes é soberana. Para esta olimpíada há o 
limite de 3 equipes com, no mínimo, uma integrante menina. Caso haja alteração 
no edital em 2026, poderá haver mais ou menos equipes, mas manter as 3 por 
enquanto. 

 OLITEF: Todos os alunos inscritos no Gabaritei podem participar. 

5.2. Ciências Humanas e Suas Tecnologias: 



 ONHB: A participação na Olimpíada estará sujeita a um processo de seleção 
interna (alunos com maior nota em História). Além disso, por se tratar de uma 
competição realizada em grupo, a formação das equipes será realizada após a 
conclusão da seleção individual. A composição final de cada grupo deverá ser 
submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja necessário, para decisão 
final, o comitê poderá consultar a opinião dos professores.  De modo que caso a 
formação de um grupo seja reprovada pelo Comitê, os alunos envolvidos deverão 
constituir uma nova formação, a qual será novamente submetida à apreciação, até 
que seja aprovada. A decisão do Comitê Acadêmico sobre a composição das 
equipes é soberana. Para esta olimpíada há o limite de —-- equipes. 

 OBG: A participação na Olimpíada estará sujeita a um processo de seleção interna 
(alunos com maior nota em Geografia). Além disso, por se tratar de uma 
competição realizada em grupo, a formação das equipes será realizada após a 
conclusão da seleção individual. A composição final de cada grupo deverá ser 
submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja necessário, para decisão 
final, o comitê poderá consultar a opinião dos professores.  De modo que caso a 
formação de um grupo seja reprovada pelo Comitê, os alunos envolvidos deverão 
constituir uma nova formação, a qual será novamente submetida à apreciação, até 
que seja aprovada. A decisão do Comitê Acadêmico sobre a composição das 
equipes é soberana. Para esta olimpíada há o limite de —-- equipes. 

5.3. Linguagens e suas tecnologias: 

 OP:  Todos os alunos inscritos no Gabaritei podem participar. 

5.4. Ciências da Natureza e suas tecnologias: 

 ONC:  Todos os alunos inscritos no Gabaritei podem participar. 
 OBB: Todos os alunos inscritos no Gabaritei podem participar, QUE ESTEJAM 

DO ENSINO MÉDIO e que não tenham questões disciplinares, podem 
participar. 

 OBA: Todos os alunos inscritos no Gabaritei podem participar. 
 OBAfog: A participação na Olimpíada estará sujeita a um processo de seleção 

interna (alunos com maior nota em Física). Além disso, por se tratar de uma 
competição realizada em grupo, a formação das equipes será realizada após a 
conclusão da seleção individual. A composição final de cada grupo deverá ser 
submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja necessário, para decisão 
final, o comitê poderá consultar a opinião dos professores.  De modo que caso a 
formação de um grupo seja reprovada pelo Comitê, os alunos envolvidos deverão 
constituir uma nova formação, a qual será novamente submetida à apreciação, até 
que seja aprovada. A decisão do Comitê Acadêmico sobre a composição das 
equipes é soberana. Para esta olimpíada há o limite de —-- equipes. 

 OBF: A participação na Olimpíada estará sujeita a um processo de seleção interna 
(alunos com maior nota em Física). 

 OMQ: A participação na Olimpíada estará sujeita a um processo de seleção 
interna (alunos com maior nota em Química). 

 Maratona de Física da UFU: A participação na Olimpíada estará sujeita a um 
processo de seleção interna (alunos com maior nota em Física). Além disso, por 
se tratar de uma competição realizada em grupo, a formação das equipes será 
realizada após a conclusão da seleção individual. A composição final de cada 



grupo deverá ser submetida à aprovação do Comitê Acadêmico. Caso seja 
necessário, para decisão final, o comitê poderá consultar a opinião dos 
professores.  De modo que caso a formação de um grupo seja reprovada pelo 
Comitê, os alunos envolvidos deverão constituir uma nova formação, a qual será 
novamente submetida à apreciação, até que seja aprovada. A decisão do Comitê 
Acadêmico sobre a composição das equipes é soberana. Para esta olimpíada há o 
limite de 3 equipes com, no mínimo, uma integrante menina. Caso haja alteração 
no edital em 2026, poderá haver mais ou menos equipes, mas manter as 3 por 
enquanto. 

5.5. Feiras de Ciências: A participação de alunos ou equipes da Liga Olímpica em 
feiras e mostras científicas promovidas por universidades federais está condicionada à 
prévia aprovação do projeto científico pelo Comitê Acadêmico da nossa instituição. Essa 
decisão, seja para a aprovação e o eventual encaminhamento do projeto para a feira 
externa ou reprovação, é soberana, irrecorrível e sempre pautada em justificativas 
plausíveis. 

 CIÊNCIA VIVA UFU 
 FEMIC (ONLINE) 
 FEBRACE (1º FASE ONLINE) 
 FEIRA DE MATEMÁTICA UFU 

8. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO E ENTREGA DE MEDALHAS 
8.1. A realização da Cerimônia de Premiação Olímpica e entrega de medalhas em cada 
unidade é obrigatória e deverá ocorrer na semana oficialmente designada no Calendário 
Escolar 2026. 
8.2. Caso a unidade opte por realizar o evento em data diversa, ficará obrigada a prover 
suporte operacional ao assessor do Núcleo Pedagógico (Alisson), que inclui, mas não se 
limita a: 
a) Organização e redação do release, que é a base para a construção do cerimonial; 
b) Confecção dos certificados de premiação "Gabaritei"; 
c) Contagem, catalogação e nomeação das medalhas a serem entregues. 
8.3. Fica a critério das unidades o convite formal aos professores, mas eles não são 
obrigados a participarem do evento. 
8.4. A estrutura do cerimonial deve prever, obrigatoriamente, os seguintes momentos de 
fala: 
a) Fala de um Professor: O professor convidado será aquele, envolvido no processo 
olímpico, cuja disciplina obteve o maior número de medalhas de Ouro na unidade. 
b) Fala de um Aluno: O aluno convidado será aquele que obteve o maior número de 
medalhas de Ouro na unidade. 
c) Fala de um Responsável: O responsável convidado será aquele do aluno indicado na 
alínea "b". 
8.5. Critério de Substituição: Caso algum dos convidados previstos no item 12.4 recuse o 
convite, a unidade deverá convidar o próximo da lista, seguindo a ordem de premiação 
(Ouro, Prata, Bronze) e, subsequentemente, o maior número de medalhas totais. A decisão 
final sobre os substitutos será da coordenação da unidade, em consonância com a direção 
da unidade. 
8.6. Convidados Especiais: É recomendado que as unidades, na medida do possível, 
estendam convites a professores-pesquisadores de universidades de referência da região. 
Tal iniciativa é especialmente pertinente quando houver parcerias estabelecidas ou 



participação ativa de alunos da unidade em projetos de extensão universitária, reforçando 
a integração entre a educação básica e o ensino superior. 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A participação do estudante na Liga Olímpica 2026 implica na ciência e aceitação 
integral de todas as normas, prazos e condições estabelecidas neste edital, bem como das 
regras específicas de cada olimpíada externa, ficando o aluno e seu responsável cientes 
de que o descumprimento pode acarretar na perda do direito de participação. 
Uberlândia,------- de fevereiro de 2026 
 


